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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
Comissão de URBANISMO, OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, TRÂNSITO E TRANSPORTE


	PARECER CUOSPTT N. º -        /2021



	PROJETO DE LEI N.º    00372/2021
AUTOR: JORGE ANDRIGO DIAS DE CARVALHO 
EMENTA: “ESTABELECE A COR PRETA COMO PINTURA PADRONIZADA PARA OS VEÍCULOS AUTOMOTORES QUE EXERCEM O SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE TÁXIS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO.”

	



	RELATOR: VEREADOR ATRATINO



	I – RELATÓRIO:



Trata-se do exame de proposição contemplada no Projeto de Lei N° 00372/2021, que 	ESTABELECE A COR PRETA COMO PINTURA PADRONIZADA PARA OS VEÍCULOS AUTOMOTORES QUE EXERCEM O SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE TÁXIS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO.

Lido na sessão Plenária o Projeto foi encaminhado para a Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos, Trânsito e Transporte a fim de proferir parecer, conforme o artigo 87 do Regimento Interno.

Desse modo, após análise do Projeto em epígrafe, entendemos que a propositura é meritória e deve prosperar. 

	 II – VOTO DO RELATOR



Em vista do exposto, o Projeto de Lei em análise, acompanha o voto da Comissão de Constituição e Justiça, possuindo assim parecer FAVORÁVEL deste relator.




	III – CONCLUSÃO



A Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos, Trânsito e Transporte, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe.
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